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POI{TAIIIA N' I17, I)E 17 DE MAIO DF,2023.

Nomear servidore,s municipais como fiscal
suplente de conÍrrtlo.

MAURICIO SACENTI I'OSSATTI, I)iretor llxecutivo do Scrviço Autônomo de

Água c Esgoto dc Lucas do ILio Vcrdc. Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
quc lhe são conferidas.

II,I]SOLVE:

Art. 1". Nomear EDUARI)O DE ALMIIIDA MILBR TZ l)E MELLO, lolado(a)
no SAAE Serviço Autônomo dc Água c llsgoto, como liscal c nomoar ALEXSANDRO
BI,ILONI MENDES, lolado no SAAIj - Scrviço Autônomo de Água e lisgoto, como suplcnlc
do Fiscal do Contrato n" 02112023 rcfcrcntc a Inexigibilidadc n" 00412023,, o qual tem por
objcto contratação de cmpresa para lbrncccr soflwarc orçafascio para atcndcr as demandas do
sctor dc engenharia da autarquia.

Art. 2" São atribuiçõcs do(a) scrvidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhecer detalhadamcntc o instrumcnto contratual e o edital da licitação a scr fisçalizado, anotando cm
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxecução; devcndo sanar qualqucr dúvida com os dçmais
sctorcs compctentes da Administraçâo para o fiel cumprimento das cláusulas nclcs estabclccidas:

II - Coordenar, acompanhar c fiscalizar a cxccução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir respectivos
rclatórios;

Ill - Propor a celebração dc aditivos ou rcscisão, quando necessário;
IV - Controlar o prazo dc vigôncia do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamentos cfctuados, cm ordcm cronológica, cuidando para quc o valor

do ÇontraÍo não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar lormalrncntc à unidade cornpetcntc, após contatos prévios com a contratad4 as

irrcgularidadcs comctidas passíveis dc pcnal idade;
VII - Solicitar, à unidadc compctcntc. csclarecimcntos acçrca do contrato sob sua rcsponsabilidade;
Vlll - Autorizar, formalmentc. quando do término da vigôncia do contrato. a libcração da garantia contralual

cm favor da contratada:
IX - l\,lanÍct sob sua guarda, cópia dos proccssos de contratação:
X - Ilncaminhar. à autoÍidadc compctcntc. cvcntuais pedidos dc modificaçõcs no cronograma fisico-

Ílnancciro. substituiçôcs dc matcriais c cquipamcntos, formulados pcla contratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidadcs constantcs da Nota Fiscal com os cslabclccidos no contrato;
XII - Receber e atcstar Notas l'iscais c encaminhá-las à unidade compctcntc para pagamento (mediçõcs c no

caso de material dircto nas obras conlcrir cm Çonjunto com o almoxarifado c atcstar);
XIII - Verificar se o prazo de cntrcga, cspccificações c quantidadcs encontram-sc de acordo com o

cstabclccido no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos scrviços, obras ou para cfctuar a entrega

dos nratcriais:
XV - Sugerir, ao l)irc1or, a aplicação dc pcnalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto de cláusulas

contraluaisi
XVI - Acompanhar a cxccução contratual, cm scus aspcctos quantitativos c qualitativos;
XVll - Rcgislrar todas as ocorrências suÍgidas durante a cxccuçâo do objcto c aplicar as dcvidas pcnalidades

do c<lntrato:
XVIII - Dctcrminar a rcparaçâo, çorreção, rcmoção. reconstruçào ou substituição, às expensas da cmpresa

contratada. no total ou em pane. o objcto do contrato cm quc sc vcrificarcm vícios. dclcitos ou incorrcçõcs rcsultantcs
da cxccução ou dc matcriais cmprcgados:

XIX - Dcvc rcjcitar. no todo ou cm panc. obra, serviço ou fornccinlcnto cxcÇutado em dcsacordo com o
contrato;
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XX - Exigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos previamentc estabclccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e rcspectivos tcrmos aditivos (vcrificar a existência dc

possívcl subcontratação vedada contratualmcnte, por exemplo);
XXll - 

^provar 
a medição dos scrviços cfctivamcntc realizados, em consonância com o regime de execuçào

prcvisto no contrato (o íiscaljamais dcvc atcstar a conclusão de serviços quc não foram totalmcnte executados);
XXlll - Comunicar à autoridadc supcrior, cm tcmpo hábil, qualqucr ocorrôncia quc rcqucira decisões ou

providências que ulrapassarcm sua compctência, cm face de risco ou iminência dc prcjuizo ao interesse público;
XXIV - Deve prolocolar, junto à autoridadc supcrior. qualquer rcgistro de dificuldadc ou impossibilidadc

para o cumprimento de suas obrigaçõcs, com idcntificação dos elementos impcditivos do exercicio da atividade, além
das providências e sugestôes quc porventura cntcndcr cabívcis;

XXV - Receber o objcto contratual, mcdianlc termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliaçâo dos serviços prestados (certidões ou atcstados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Intcrna no. l912008 do Controle Intcrno, quc disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato:
XXVIII - Poderá solicitar asscssoramcnto técnico necessário com a devida antcÇedência;
XXIX - Deverá anotar etn rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a exccução do Çontrato,

dctcrminando o quc for ncccssário à regularização das faltas ou defeitos obscrvados, através de notificações cscrita
com protocolamento;

XXX - Não devc atcstar scrviços não rcalizados, proceder o pagamcnlo dc scrviços não executados, §xpcdiÍ
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrato, receber material ou scrviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços cm dcsacordo com o projcto básico ou tcrmo de rcferôncia. conceder aditivos
indcvidos; - Se manter inÍormado com rclação aos pÍazos com o rcsponsávcl pclo cnvio dc dados ao Tribunal
dc Contas do Estado:

XXXII - Considcrando quc o dcscumprimcnto de quaisqucr dos dcvcrcs atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidadc civil. pcnal e/ou

administrativa, além do quc ficará rcsponsávcl por quaisquer ônus decorrcntcs a cvcntuais multas aplicadas pclo'l Cli.
XXXII - Considerando que as dccisôcs c providências quc ultrapassarem a competência do fiscal devcrâo ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convcnicntcs;

Art. 3" Está portaria cntra cm vigor na dala de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a parlir de I 7 de maio de 2023.

Art. 4' Ficam rcvogadas as disposições em contrario.

CPF do Fiscal: 728.***.**:'(_**. CPF' do Suplenlc l:iscal' 047.*"*.***-**

Cienteem: 13-J§JA3 Cienlccm: _|J rc5 /21
Assinalura:

Nomc por extenso: Eduardo dc Almcida
Milhratz de Mcllo

Nomc por cxtcnso: Alcxsandro Bcloni
Mcndcs

Lucas do io Vcrdc/M'l-, 17 de maio de 2023

âur icio Sa Fossatli

Ilcgistrc-sc c I)ubliquc-sc
l)irctor Flxcc vo do SAAII


